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lNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DQS SERVIDORES DE CAJAMAR1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

PORTARIAN~ 22 DE 04 ,DE MARÇO ' DE 2011 

"Dis.põe sobre a instituição e composição de 
Comissão Eleitor.ai pai:a realização dr Eleição 
do Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal do IPSSC - - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

. PÚBLICOS DE CAJAMAR e . dá outras 
· providências" 

O Presidente do Instituto de Previdência Soei.ai dos Servidor~s, de Cajamar, por 
força da nomeação mediante a Portaria nº 077 do dia 23 de Janeiro de -2009;do. Excelentíssimo Senhor 
Pref~it? _Mu

0
nicipal, usando das atribuições_ qu~ l~e confer~ ~, ;irtigo 20 da Lei_ Complem~ntar 

Mumc1pal n 57,de 24 de março de 2005; acrescida das alteraçoes constantes na Ler Complementar 
Municipal nº 124 de 27 de janeiro de 2011; ' · · 

, · . C~nsiderand? '·o disposto no artigo.'49 da Cohsti,tuição ·Fed;r_al, alterado pelàs 
Emendas Constitucionais números 20(98, 41/2093 e 4·7/2005 e demàis disposições da Legislação 
Federal; · . -. , · - · 

Considerando b dise9sto· na Lei C:omJ?leni.entar Municipal nº 057 de 24 de 
março de 2005, altei:ada pela Lei Complém~ntar, Municipal nº 124 de ';.7 de janeiro de 2011, que 

. determinam a existência dos Conselhos . de Administração e Fiscal pará o Regime Próprio de 
Previdência do Município; r · 

r \. \.. 

Considerando · que na conformidade da legislação • supra, a estrutura 
administrativa do IPSSC deve ser composta pelos. Conselhos de Administração e Conselho Fiscal, 
sendo que .o Conselhó Administrativó é formaçlo por 7 (sete) membros e seus suplentys, sendo 4 
(quatro) eleitos pelos servidores ativos, inativos e pensionistàs da _Prefeitura, da Câmara Municipal, 
autarquias e fundações, 2 (dois) indiciido~ ~elo Prefeit9 _e 1 (um) indicado pela Mesa da Câmara 
Municipal e quanto ao Conselho Fiscal, é fomiado por 5 (.cinco) me~bros e seus suplentes, sendo 3 
(três) eleitos pelos servidores ativos, inativos ·e pensionistas da Prefeitura, da Câmara Municipal, 
autarquias e fundações, 1 (um) indicado pelo Prefeito e 1 (um) indicado pela Mesa da Câmara 
M~ci~; ' 

Considerando a necessidadf da realização d&s eleições entre os servidores da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos ativos, Í nativos e pensionistas da Autarquia 
Municipal, na confonnidade das Leis municipais, a qual deve ser convocada l)elo Oiretor Execl.ltivo do 
IPSSC, com fundamento no inciso xrn do artigo 9º da Lei G:omplementar Municipal nº 124 de 27 ele 
janeiro de 2011; 

Considerando as justificativas e documentos que instruem o PA 1 l /2011; 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
' ESTADO DE SÃO PAULO 

IPSSC 

. / 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica instituída a Comissão Eleitoral, -destinada à reàlização de eleição 
para composição dos ,Conselho de Administráção e Cõnseiho Fiscal do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores de tajamar- IPSSC; , _ · . · , · 

I , 

Art. 2° ·- A CoIJ1issão '.Eleitoral ' é competente para estabelecer suas no~as 'de 
funcionamento através de Resoluções, respeitadas as -di'sposições contidas ria Lei Complementar 
Municipal nº 057 de 24 de março de 200~, alteradà pela Lei Complérrrentar Municipal nº 124 de 2? de 
janeiro de 2011; · 1 - . • , • __ '- --

Art. 3º. - A- Comissão· Eleitoral.orá instituída adotaci -as m~didas necessárias 
destinadas à realização dó pleito, assumi~-d~ a respons~bilid~de pe_la, ofganizãç~o ,i~r~l do' processo de 
escolha dos Conselhos, podendo ainda; émitir ·pareceres , e decisões que se fiiei:em-nec~ssárias, 
inclusive ·velando para que· ~s in,scriçõei dos carjgid~tos ocorram_ isofadame,ie para. somente um dos 
Conselhos; · · · 

-~ \- ' 
r •, • • .' 

1• •./O • \ _ 

Art. 4° - A Comissão Eleitoral; dentre,outrás1 terá.as.seg1,1intes atribuições: - ' . \~ . . - . ' ' . - -
' ' .t ·. ' 

I - elaborar as·Atas das reuniões da.Comissão Eleitoral; - ,' ' ,, 
• • , . I ._ • 

II _:__ organizar o regis~rn dos candidatos aos pleitos c}os respectivos ~onselhos; 

III - impugnar candidatl,!ras, com base n~ l'egisláção vigente; 

IV - lavrar tenno de encerramento do processo dé inscrições e. oficiajizar os 
concorrentes; 

V .:__ receber e julgar recursos interpostos 'J)elos ·candidato.s; 
I 

' ' 
VI oficializar o r~sultado da impugnação ao impugnado, quando for o caso; 

VII - ho_mologar no~es dos fiscais, se ~ecess{irio; 

VIII - organizar a votação; 

IX - autenticar cédulas de votação; 

X - ap1Jrar os votos e decidir sobre a impugnação de voto, se houver; 

XI - divulgar o resultado da eleição; 
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INSTJTUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
. ESTADO OE SÃO ~AULO, 

XU - dirimir quaisquer dúvidas sobre·a eleição e a apuração; 

XUI - Expedir resoluçãó disciplinando seus atos; 

~IV ..:.. ·oficiar aos Departamentos de Recursos Humanos , da Prefeitura 
Municipal, da Câmara Municipal e da Autarquia, requisitando relaçõés dos servidores efetivos em · 
congições de ~legibilidade e de votantes, bem coíno os inativos e pensionistas ligados à autarquia; . ......( ' 

XV - oficiar ao Diretor Executivo., do Instituto de Previdência Social dos 
Serv,idores de Cajamar, infonnanqo o resultado do pleito; 

· Art. 5º : O edital ·a- ser elaborado pel<;1 Coinissão Eléitoral deverá prever, dentre 
outros, as condições de pârticipaçãb, os ·iinpeditl}entos, prazo dê inscri_ções, recursos, data.de votação e 

' -. apuração. 
·1 I ·v -

, Art. 6° ·-. Ficam desigiiadôs os servidor~s p~biicos ~o/IPSSC, se~oies José Braz 
Sousa Junior, Ivete Valadares FigJJeredb_ e Milton Màrqties :Oia~, na condiç~o de membros, para 
· comporem à Comissão _Eleitóral, instituída pela pre~en!é,Port~ria.' , ' · 

r , · 
, • , . l 

Sousa Junior. " 

. ' . 
Parágrafo Úniéo: A presente é omisiião será presidida pelo senhor •José Braz - \ / 1 

Art. 7° - A Comissão Éleltoral poderá req~isitar diretamente aos setores do 
lPSSé, -servidores para ·auxiliarem os trabalhÕs atinentes a re~lizaçã9 do p~eito. 

• 1 

Art. 8º - Esta Portária éntrará em .vigor na1dat<1 de sua publicação. 

dos ~~::.h 2011 
EMILIANO CAMPOS V I 

DIRETOR EXECUTIVO 

",.....-nwistrada n~sta Autarqui a na data ~upra. 

!vete a s ·1gueretõ"-
Setor Administrativo 
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